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Institui no ambito do Município
de São Paulo "o mes do Festival
Internacional de Artes Cenicas
de São Paulo!".

WL DE SÃO PAULO ECRETA:

Art. 1 2 - kica instituido o mes do "Festival Internacional de 	 Ar

ps Cenicas" a ser efetuado em agosto de cada ano.

•	 Art. 2 2 - Nó mes antecedente, a Secretaria Municipal de Cultura fa

ra a difusão ampla deste evento para a comunidade paulis

tana.

Art. 3 2 - Este Festival integrará o Calendário Oficial da Cidade de

São Paulo.

Art. 4 2 - As despesas com a execução da presente lei correrão 	 por

conta das dotaçOes orçamentárias prOprias, suplementadas

se necessário.

Art. 5 2 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revo

das as disposiçOes em contrário.
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JUSTIFICATIVA

Artes Cenicas; significa "relativo a cena teatral";

ou seja e uma representação da arte cultural do Teatro; da in-

terpretação dos atores e atrizes e da exposição da arte dos tea-

trologos.

Este Festival de Artes Cenicas visa expor esta arte

atraves da música, da dança, da dramatização, à beleza da teatra

lidade.

Todos são beneficiados, atores:atrizes, 	 teatrolo

gos, teatristas, etc.

Por estes motivos consideramos de fundamental impor

tancia que se oficialize este evento no Município de São Paulo,

pois, assim teremos mais uma atividade cultural para a nossa co-

munidade.
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